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Nível Operacional

AGENTE DE 
SERVIÇO

A

I 443,13 132,94 576,07

(em extinção) II 465,29 139,59 604,88
 III 488,55 146,57 635,12
 IV 512,98 153,89 666,88
MOTORISTA

B

I 564,28 169,28 733,56
 II 592,49 177,75 770,24
 III 622,12 186,64 808,75
 IV 653,22 195,97 849,19
 

C

I 718,55 215,56 934,11
 II 754,47 226,34 980,82
 III 792,20 237,66 1.029,86
 IV 831,81 249,54 1.081,35
AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO

A

I 415,00 124,50 539,50
II 435,74 130,72 566,46

 III 457,53 137,26 594,79
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS IV 480,41 144,12 624,53

 

B

I 528,45 158,53 686,98
 II 554,87 166,46 721,33
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO

III 582,61 174,78 757,40

 IV 611,74 183,52 795,27
 

C

I 672,92 201,88 874,79
 II 706,56 211,97 918,53
 III 741,89 222,57 964,46
 IV 778,99 233,70 1.012,68

AUTARQUIA - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DO PARÁ - INATIVO CH: 40 HS

CARGOS EFETIVOS NÍVEL VENC.
 I 2.839,32
TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS II 3.244,94
 III 3.650,56
 IV 4.056,18
 I 1.892,88
ASSISTENTE TÉCNICO EM REGULAÇÃO II 2.163,30
 III 2.433,70
 IV 2.704,12
CONSULTOR JURÍDICO* I  
AUXILIAR EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS I 810,47
CONTROLADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS I 1.334,16
AUXILIAR OPERACIONAL I 553,32
MOTORISTA I 553,32

CARGO EFETIVO CLASSE VENC. G.E D.E REM.

PROCURADOR AUTÁRQUICO

PR-I 3.197,92 2.558,34 2.238,55 7.994,81
PR-II 3.517,71 2.814,17 2.462,40 8.794,28

PR-III 3.869,48 3.095,58 2.708,64 9.673,70
* Remuneração correspondente ao do Procurador Autárquico

AUTARQUIA - AGENCIA DE REGULAÇÃO 
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DO PARÁ - INATIVO

CARGOS EM COMISSÃO  VALOR 

DIRETOR GERAL 6.760,30
DIRETOR 5.408,24
COORDENADOR ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO 4.732,21
GERENTE 4.326,59
CHEFE DE GABINETE 2.974,52
ASSESSOR 2.973,19
SUPERVISOR I 2.725,43
SUPERVISOR II 3.468,73
SECRETÁRIO II 1.081,65
SECRETÁRIO I 811,24
  

AUTARQUIA - CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO 
CHAVES - INATIVO

CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO
Diretor-Geral (*)  
Corregedor GEP-DAS-011.5
Diretor do Instituto de Criminalística GEP-DAS-011.5
Diretor do Instituto Médico-Legal GEP-DAS-011.5
Diretor Administrativo e Financeiro GEP-DAS-011.5
Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.4
Gerente do Núcleo de Planejamento GEP-DAS-011.4
Procurador-Chefe GEP-DAS-011.4
Coordenador das Unidades Regionais GEP-DAS-011.4
Gerente Regional GEP-DAS-011.4
Coordenador de Administração GEP-DAS-011.4
Coordenador Financeiro GEP-DAS-011.4
Coordenador de Engenharia Legal GEP-DAS-011.4
Coordenador de Perícias Genéricas GEP-DAS-011.4
Coordenador de Material e Patrimônio GEP-DAS-011.4
Coordenador de Laboratório GEP-DAS-011.4
Coordenador de Perícia no Vivo GEP-DAS-011.4
Coordenador de Perícia no Morto GEP-DAS-011.4
Coordenador de Odontologia Legal e Antropologia 
Forense GEP-DAS-011.4
Coordenador de Psiquiatria Forense GEP-DAS-011.4
Coordenador de Aperfeiçoamento e Pesquisa GEP-DAS-011.4
Gerente do Núcleo de Controle Interno GEP-DAS-011.3
Gerente de Pessoal GEP-DAS-011.3
Gerente de Informática GEP-DAS-011.3
Gerente Regional de Criminalística GEP-DAS-011.3
Gerente de Perícias Tecnológicas GEP-DAS-011.3
Gerente de Perícia em Informática GEP-DAS-011.3
Gerente Regional de Medicina Legal GEP-DAS-011.3
Gerente de Perícias Veiculares GEP-DAS-011.3
Gerente de Comparação GEP-DAS-011.3
Gerente de Constatação GEP-DAS-011.3
Gerente de Toxicologia GEP-DAS-011.3


